
CÂMARA MUNICIPAL

SANTA FÉ DO SUL
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO LEGISLATIVO N° 05/2011

Outorga Medalha de Mérito do Legislativo à professora MARIA ROCHA
XAVIER.

ANTONIO DONIZETE BALLOTTI,
Presidente da Câmara Municipal de Santa Fé
do Sul, em cumprimento ao disposto no inciso
IV, do artigo 28, da Lei Orgânica do
Município,
FAÇO SABER que a Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. Io. Fica outorgada à senhora MARIA ROCHA XAVIER, a Medalha de
Mérito do Legislativo, por ter sido a primeira professora nos primórdios da
colonização de Santa Fé do Sul.

Art. 2o. A entrega da medalha se fará em sessão solene da Câmara
Municipal, em data a ser marcada.

Art. 3o. As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto
Legislativo, correrão à conta de verba própria, constante do orçamento vigente da
Câmara, suplementada se necessário.

Art. 4o. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Santa Fé dc Sul,
26 de maio-de 2.011

ANTONIO DONIZETE BALLOTTI
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Registrado em livro próprio na mesina data e publicado na forma da lei.
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